
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 

 

 

2º ADITAMENTO 

 

LICENÇA DE OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO N.º eALV_LO/2025/5 

RETIFICAÇÃO AO 1º ADITAMENTO 

 

ADITAMENTO N.º eADT/2026/32 

 

Nos termos do Decreto-Lei nº. 555/99, de 16 de dezembro, com a redação atual, e ao abrigo do disposto 

no art.º 174º do Código do Procedimento Administrativo, na sua atual redação, procede-se à retificação 

do 1º Aditamento à Licença de Operação de Loteamento N.º eALV_LO/2025/5, referente à alteração dos 

lotes 1, 2, 3 e 4 em Tojais (Quinta da Mimosa – Barruncho), freguesia de Odivelas, com o processo 

camarário n.º 2.142/LO. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Assim, onde consta: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

“(…) em nome de ODIVEL-LAR, SOCIEDADE CONSTRUÇÕES, LDª (…)” ---------------------------------------- 

“(…) descrito na Conservatória do Registo Predial de Odivelas  sob o n.º 1796/19881128 da freguesia de 

Odivelas (…)” -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Deverá constar: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

“(…) em nome de ODIVEL-LAR, S.A. (…)” ----------------------------------------------------------------------------------- 

“(…) descritos na Conservatória do Registo Predial de Odivelas sob os n.os 6903/20260113, 

6904/20260113, 6905/20260113 e 6906/20260113, todos da freguesia de Odivelas (…)” ---------------------- 

Todas as restantes especificações constantes no 1º Aditamento ao aludido Alvará de Loteamento não 

sofreram qualquer alteração. ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Registado na Câmara Municipal de Odivelas, no livro eADT, em 26/05/2026. ------------------------------------- 

Município de Odivelas. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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